
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 
CONSELHO ESTADUAL DE TURISMO 

 
RESOLUÇÃO Nº 04, de 02 de agosto de 2010. 

 
Nomeia os membros do Conselho 
Estadual de Turismo do Estado 
do Espírito Santo – CONTURES. 

 
O Presidente do Conselho Estadual de Turismo do Estado do Espírito Santo - 
CONTURES, no uso de suas atribuições, que lhe confere os Decretos n° 2.026-S, de 
22.10.2003; nº 319-S, de 31.3.2004, nº 810-S, de 27.7.2004 e nº 452-S de 06 de maio de 
20101, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
 
Resolve:  
 
Art. 1º: DESIGNAR os membros titulares e suplentes que constituirão o colegiado do 
Conselho Estadual de Turismo – CONTURES, conforme indicação das entidades e órgãos nele 
representados: 
 

I. Secretaria de Estado de Turismo; 
Titular: João Felicio Scardua 
Suplente: Flávia Roberta Cysne Novaes Leite 

 
II. Representante da Região Turística Doce Terra Morena: 

Titular: Lais Wagmacker 
Suplente: Simone Fernandes  

 
III. Representante da Região Turística das Pedras, Pão e Mel: 

Titular: Otamir Carloni  
Suplente: Jorge Küster Jacob 
 

IV. Representante da Região Turística Doce Pontões Capixaba: 
Titular: Élson Augusto do Nascimento 
Suplente: Muriel Belique Sangali 

 
V. Representante da Região Turística do Verde e das Águas: 

Titular: Fabrício Ceolin 
Suplente: Carlos Alberto Favalessa 

 
VI. Representante da Região Turística dos Imigrantes: 

Titular: Jefferson Rodrigues 
Suplente: Orlando Alves Neto 

 
VII. Representante da Região Turística Montanhas Capixabas: 

Titular: Valdeir Nunes dos Santos 
Suplente: Dâmaris Emilia Doro Perreira Lorenzoni 

 
VIII. Representante da Região Turística Metropolitana: 

Titular: Paulo Renato Fonseca Junior 
Suplente: José Antônio Caliman 

 
IX. Representante da Região Turística dos Vales e do Café: 

Titular: Nicolau Esperidião Neto 
Suplente: Ricardo Coelho de Lima 

 
X. Representante da Região Turística da Costa e da Imigração: 

Titular: Cláudio Antônio Amaral de Calais  
Suplente: Jose Carlos Monteiro Fraga  
 

XI.  Representante da Região Turística do Caparaó: 
Titular: Dalva Vieira Souza Ringuer  
Suplente: Ezanilton Delson de Oliveira 
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XII. Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO; 

Titular: José Carlos da Silva Fernandes 
Suplente: Sérgio Wladimir Cazé dos Santos 

 
XIII. Companhia Docas do Espírito Santo – CODESA; 

Titular: Ângelo José de Carvalho Baptista   
Suplente: Amilton Freixo de Brito  

 
XIV. Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Espírito Santo – 

SETPES; 
Titular: Heber Guimarães Sobrinho 
Suplente: Jaime Carlos De Angeli 

 
XV. Associação Brasileira da Indústria de Hotéis – ABIH-ES e Sindicato de Hotéis  e Meios 

de Hospedagem do Estado do Espírito Santo – SINDIHOTEIS; 
Titular: Pedro Paulo Perim 
Suplente: Nèrleo Caus Souza 

 
XVI. Associação Brasileira de Agências de Viagens - ABAV-ES e Sindicato das Empresas de 

Turismo no Estado do Espírito Santo – SINDETUR-ES; 
Titular: Edson Rodrigues Ruy 
Suplente: Romildo Ruy  
 

XVII. Associação Brasileira de Jornalistas de Turismo do Estado do Espírito Santo – 
ABRAJET-ES; 

 Titular: João Batista Zuccaratto 
Suplente: Alice Leonarda de Abihahy Madeira Abad  

 
XVIII.  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC-ES; 
 Titular: Dionísio Corteletti 

Suplente: Denise Rodrigues Cossetti 
 
XIX. Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR-ES; 
 Titular: Maria Elisa Zago Rocha 

Suplente: Jaqueline Joseph El Hireche Gomes  
 

XX. Instituições Financeiras Estaduais – BANDES e BANESTES; 
Titular: Paulo Sérgio Vieira 
Suplente: Alexandre Coelho Ceotto 

 
XXI. Sindicato de Guias de Turismo do Espírito Santo – SINDEGTUR-ES; 

Titular: Dulce Almerinda Mariani Gonçalves 
 Suplente: Selba Délia Batista da Silva 
 
XXII.  Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino – CONFENEN-ES; 

Titular: Maria Aparecida Javarini  
Suplente: Adriana Sartório Ricco 

 
XXIII. Associação Brasileira de Bacharéis em Turismo – ABBTUR-ES; 

Titular: Maria Goretti Tótola Buzzo 
Suplente: Ubirajara Nascimento 

 
XXIV. Sindicato dos Restaurantes, Bares e Similares do Estado do Espírito Santo – 

SINDBARES; 
Titular: Wilson Vetorazzo Calil 
Suplente: Andréa Vieira Milholo das Neves 

 
XXV. Associação Brasileira de Empresas de Eventos – ABEOC-ES; 
          Titular: Ilson Milaneze 

Suplente: Cláudio José Assis Cardoso 
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XXVI. Assembléia Legislativa do Espírito Santo – Comissão de Turismo e Desporto; 

Titular: Luzia Toledo 
Suplente: José Eustáquio de Freitas  

 
XXVII.  Espírito Santo Convention & Visitors Bureau – ESCVB; 

Titular: Maely Guilherme Botelho Coelho 
Suplente: Antônio Olímpio Bispo 

 
XXVIII. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Espírito Santo – 

SEBRAE-ES; 
Titular: José Eugênio Vieira.  
Suplente: Gelisa de Lara Couto Bosi 

 
XXIX. Federação das Indústrias do Espírito Santo – FINDES; 

Titular: Vladimir Rossi 
Suplente: José Carlos Bergamin 

 
XXX. Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Espírito Santo – FCDL-ES; 

Titular: Antônio César de Andrade 
Suplente: Wilson Salles 

 
XXXI. Federação dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade do Estado do Espírito Santo 

– FETTHEES; 
Titular: Paulo Nascimento  
Suplente: Odeildo Ribeiro dos Santos 

 
XXXII. Conselho Regional de Administração – CRA-ES. 

Titular: Maria Cristina Marchini Ferri 
Suplente: Luciano Forrechi 

 
XXXIII. Instituições Financeiras Federais – BANCO DO NORDESTE, CAIXA e BANCO DO 

BRASIL; 
Titular: Elvio Ribeiro Lima 
Suplente: José Carlos Cassoli 

 
XXXIV. Associação Brasileira das Locadoras de Automóveis – ABLA-ES; 

Titular: Jacqueline Moraes de Mello 
Suplente: Eduardo Corrêa da Silva 

 
XXXV. Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias - SNEA; 

Titular: Victor Rafael Rezende Celestino 
Suplente: Hamilton Nunes Maia 

 
XXXVI. Serviço Social do Comércio – SESC-ES; 

Titular: Gutman Uchôa de Mendonça 
Suplente: Marcelo Torres Bethônico 

 
XXXVII. Associação de Agroturismo do Estado do Espírito Santo – AGROTURES; 

Titular: Jorge D'Avila Saiter 
Suplente: Leandro Carnielli 

 
XXXVIII. União Brasileira dos Promotores de Feiras – UBRAFE. 

Titular: Cecília Milanez Milaneze 
Suplente: Ilson Milaneze 
 

XXXIX. Instituto Rota Imperial – IRI; 
Titular: Viviane Gaudio Morais 
Suplente: Kátia Peterle Camargos 
 

XL. Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo – AMUNES; 
Titular: Gilson Antônio de Sales Amaro 
Suplente: Dalton Perin 
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XLI. Secretaria Municipal de Turismo de Vitória – SEMTUR 

Titular: Adézio de Almeida Lima 
Suplente: Valéria C. Mariano Campos 
 
§ 1º A presidência do CONTURES será exercida pelo Secretário de Estado de Turismo 
João Felício Scardua que será substituído nos impedimentos legais e eventuais pelo 
vice-presidente; 
 
§ 2º - O Vice-Presidente do CONTURES, eleito pelos membros do conselho, escolhido 
entre os representantes da iniciativa privada, para o próximo biênio, 2010/2012, Paulo 
Renato da Fonseca Júnior; 
 
§ 3º - As entidades mencionadas nos incisos XV e XVI, do art. 1º, de comum acordo, 
terão mandato renovável a cada ano. 
 
§ 4º - As entidades mencionadas no inciso XX, do art. 1º, de comum acordo, terão 
mandato renovável a cada ano. 
 
§ 5º - As entidades mencionadas nos incisos XXXIII, do art. 1º, de comum acordo, 
terão mandato renovável a cada seis meses. 
 

Art. 2º Os membros do Conselho nomeados e empossados pelo Secretário de Estado de 
Turismo, exercerão mandato de 02 (dois) anos prorrogáveis, de acordo com o interesse dos 
setores e entidades que representam, com exceção os incisos II a XI, XV, XVI XX e XXXIII do 
art. 1º; 
 

§ 1º - Nos casos de impedimento eventual do Conselheiro Titular, será convocado o seu 
suplente. 

 

§ 2º - Nos casos de impedimento definitivo ou de renúncia de quaisquer Conselheiros, 
o Presidente solicitará nova indicação ao setor ou entidade representada no Conselho. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vitória, 02 de agosto de 2010. 
 
 
 
JOÃO FELICIO SCARDUA 
Presidente do CONTURES 


